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CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

}íI]\ICÍPIO DE ÁGTIAS DÀ PRATA/SP

RESoLUÇÂO No 06/2026

EDITAL DE LOCAL DE PROVA E HORÁRIO

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR

A Presidente do Conselho l\,4unicipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente de Aguas da Prata/SP, no uso de

suas atribuiçoes legais e regimentais, conferidas pelo Regimento lnterno do CIVDCA,

CONSIDERANDO o Cronograma Retificado (Anexo V do Edital de RetiÍicação n" 01/2026), que prevê a realização

da Prova Objetiva - Eliminatória para o dia 31 de maio de 2026;

CONSIDERAND0 a necessidade de conÍerir publicidade, transparência e segurança .1urÍdica ao processo de

escolha suplementar;

CONSIDERANDo a deíinição do local e dos horários para a referida prova, a Íim de garantjr o pleno conhecimento

por parte de todos os candidatos aptos,

RESOLVE:

Art. 10 A Prova Objêtiva - Eliminatória do Processo de Escolha Suplêmentar para Conselheiro Tutelar será

realizada no dia 31 de maio de 2026, no seguinte local:

Art. 2o A aplicação da prova observará os horários abaixo, conforme horário local

Evento Horário

Abertura dos portoes 8h30

Fechamento dos portÕes th00
Início da prova th15
DuraÇão da prova 3 horas

Parágrafo único. Após o Íechamento dos portões, não será permitido o ingresso de qualquer candidato,

independentemente das circunstâncias, sob pena de eliminação automática do processo.

Art. 3o O candidato deverá comparecer ao local de prova portando documento de identificação original com foto,

bem como caneta esferográflca de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente.

Art.4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

0dete oro Boscario

Pres te do CM

1

O: Av. Armando Salles de Oliveira uas da Prata - SP
OCAL: EMEB UREA SOARES

NDERE 1080

'><)

Águas da Prata/SP - CEP:13.890-000
c-mail: cmdcaprata@yahoo.com.br

(


